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A            PRESENTAÇÃO

A anemia por deficiência de ferro é considerada um grave problema de saúde pública 
no Brasil em virtude das altas prevalências e da estreita relação com o desenvolvimento 
das crianças. No mundo, é considerada a carência nutricional de maior magnitude, 
destacando-se a elevada prevalência em todos os segmentos sociais, acometendo 
principalmente crianças menores de dois anos de idade e gestantes (WHO, 2008; 
BRASIL, 2009a). 

Com relação à magnitude da anemia no País, dados da Pesquisa Nacional de 
Demografia e Saúde mostram que a prevalência entre menores de cinco anos é de 
20,9%, sendo de 24,1% em crianças menores de dois anos (BRASIL, 2009a). Diversos 
estudos realizados no País apontam que a mediana da prevalência de anemia em 
crianças menores de cinco anos é de 50%, chegando a 52% naquelas que frequentavam 
escolas/creches e 60,2% nas que frequentavam Unidades Básicas de Saúde (JORDÃO; 
BERNARDI; BARROS FILHO 2009; VIEIRA; FERREIRA, 2010).

Sobre a estreita relação da anemia com o desenvolvimento das crianças, estudos 
comprovam que aquelas que apresentaram anemia durante os primeiros anos de 
vida, mesmo quando tratadas, possuem maior probabilidade de baixo rendimento 
escolar em idades posteriores. A anemia na infância também está relacionada com a 
baixa produtividade em adultos, o que contribui para a transmissão intergeracional da 
pobreza com sérias implicações para o desenvolvimento de um país (GRANTHAM-
MCGREGOR et al., 2007; WALKER et al., 2007; ENGLE et al., 2007, 2011).

Assim, considerando a relevância do problema e o compromisso que a Política 
Nacional de Alimentação e Nutrição assume para a melhoria das condições de 
alimentação, nutrição e saúde da população brasileira, são estabelecidas as seguintes 
ações de prevenção e controle da anemia por deficiência de ferro no âmbito do SUS: o 
Programa Nacional de Suplementação de Ferro (PNSF), que consiste na suplementação 
universal com suplementos de ferro em doses profiláticas; a fortificação dos alimentos 
preparados para as crianças com micronutrientes em pó; a fortificação obrigatória 
das farinhas de trigo e milho com ferro e ácido fólico; e a promoção da alimentação 
adequada e saudável para aumento do consumo de alimentos fontes de ferro. 

Com vistas a orientar os profissionais de saúde da atenção básica na implementação 
da suplementação profilática universal para a prevenção da anemia, apresentamos este 
manual de condutas gerais, que traz as informações necessárias à operacionalização do 
programa. Esperamos, com isso, reforçar a agenda de prevenção e controle da anemia, 
de forma a fortalecer e aprimorar a ação em todo o País. 
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            ANEMIA

1.1 O que é anemia?

A anemia é definida como a condição na qual a concentração de hemoglobina 
no sangue está abaixo do normal (WHO, 2001). A anemia pode ser determinada 
por diversos fatores. Cerca de 50% dos casos acontecem em função da deficiência de 
ferro, determinada pela dieta insuficiente em ferro. As outras causas são relacionadas 
às deficiências de folato, vitamina B12 ou vitamina A, inflamação crônica, infecções 
parasitárias e doenças hereditárias (WHO, 2012).

Entre os grupos de risco mais vulneráveis para a ocorrência de anemia, estão as 
crianças menores de dois anos, as gestantes e as mulheres em idade fértil.

1.2 Causas da deficiência de ferro e fatores predisponentes para seu 
desenvolvimento

O esquema abaixo apresenta os principais determinantes da anemia durante a 
gestação e os primeiros anos de vida.

Esquema 1 – Determinantes da anemia por deficiência de ferro

Fonte: Ministério da Saúde, 2013.

1
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1.3 Consequências da deficiência de ferro

As principais consequências da deficiência de ferro são:

•	 Comprometimento do sistema imune, com aumento da predisposição a 
infecções;

•	 Aumento do risco de doenças e mortalidade perinatal para mães e 
recém-nascidos;

•	 Aumento da mortalidade materna e infantil;
•	 Redução da função cognitiva, do crescimento e desenvolvimento 

neuropsicomotor de crianças com repercussões em outros ciclos vitais;
•	 Diminuição da capacidade de aprendizagem em crianças escolares e menor 

produtividade em adultos. 

1.4 Alimentos fontes de ferro

O ferro é um micronutriente essencial para a vida e atua principalmente na síntese 
de células vermelhas do sangue (hemácias) e no transporte do oxigênio no organismo. 
Há dois tipos de ferro nos alimentos: ferro heme (origem animal, sendo mais bem 
absorvido) e ferro não heme (encontrado nos vegetais).

São alimentos fontes de ferro heme: carnes vermelhas, principalmente vísceras 
(fígado e miúdos), carnes de aves, suínos, peixes e mariscos.

São alimentos fontes de ferro não heme: hortaliças folhosas verde-escuras e 
leguminosas, como o feijão e a lentilha.

Como o ferro não heme possui baixa biodisponibilidade, recomenda-se a ingestão 
na mesma refeição de alimentos que melhoram a absorção desse tipo de ferro, por 
exemplo, os ricos em vitamina C, disponível em frutas cítricas (como: laranja, acerola, 
limão e caju), os ricos em vitamina A, disponível em frutas (como: mamão e manga) e as 
hortaliças (como: abóbora e cenoura).
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            ESTRATÉGIAS PARA PREVENÇÃO
            E CONTROLE DA ANEMIA

As necessidades de ferro durante os primeiros anos de vida e durante a gestação são 
muito elevadas, por isso recomenda-se a adoção de medidas complementares ao estímulo 
à alimentação saudável, com o intuito de oferecer ferro adicional de forma preventiva. 
Dessa forma, a prevenção da anemia por deficiência de ferro deve ser planejada com 
a priorização da suplementação de ferro medicamentosa em doses profiláticas; com 
ações de educação alimentar e nutricional para alimentação adequada e saudável; com 
a fortificação de alimentos; com o controle de infecções e parasitoses; e com o acesso à 
água e esgoto sanitariamente adequado. 

As ações de prevenção da anemia devem priorizar intervenções que contribuam 
para o enfrentamento dos seus principais determinantes. O esquema abaixo apresenta 
as janelas de oportunidades de prevenção e controle da anemia nos diferentes ciclos de 
vida.

Quadro 1 – Estratégias de prevenção e controle da anemia

Gestação

1. Suplementação profilática com ferro e 
ácido fólico.
2. Ingestão de alimentos que contenham 
farinhas enriquecidas com ferro e ácido 
fólico.
3. Alimentação adequada e saudável com 
ingestão de ferro de alta biodisponibilidade.

Parto e nascimento 1. Clampeamento tardio do cordão umbilical.
2. Amamentação na primeira hora de vida.

Primeiros seis meses de vida

1. Aleitamento materno exclusivo até os seis 
meses de vida.
2. Suplementação profilática de ferro para 
crianças prematuras e que nasceram com 
baixo peso.

A partir dos seis meses até dois 
anos de idade

1. Alimentação complementar saudável 
e adequada em frequência, quantidade e 
biodisponibilidade de ferro.
2. Suplementação de ferro profilática. 
3. Fortificação dos alimentos preparados para 
as crianças com micronutrientes em pó.

Fonte: Ministério da Saúde, 2013.

2
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As ações de educação alimentar e nutricional para a promoção da alimentação 
adequada e saudável preveem o estímulo ao consumo de alimentos que contenham ferro 
de alta biodisponibilidade na fase de introdução da alimentação complementar e em 
fases de maior vulnerabilidade para essa deficiência. 

A utilização de suplementação medicamentosa com sais de ferro para prevenir e 
tratar a anemia é um recurso tradicional e amplamente utilizado, sendo a forma oral 
de administração a preferencial. Ela deve ser usada como ação curativa em indivíduos 
deficientes ou, profilaticamente, em grupos com risco de desenvolver anemia. 

A fortificação de alimentos refere-se à fortificação de farinhas de trigo e milho com 
ferro e ácido fólico – Resolução RDC nº 344, de 13 de dezembro de 2002, da Anvisa. 

Mais recentemente, tem-se proposto a utilização de múltiplos micronutrientes para 
a prevenção da anemia – ação conhecida como fortificação dos alimentos preparados 
para as crianças com micronutrientes em pó. Essa ação prevê a adição direta de múltiplos 
nutrientes em pó aos alimentos já prontos para o consumo e tem se mostrado bastante 
eficaz e efetiva, sendo inclusive reconhecida pela Organização Mundial da Saúde 
(ENGLE et al., 2007; BHUTTA et. al., 2008; DEWEY, 2009; WHO, 2011). 

Recomenda-se que as ações de educação alimentar e nutricional sejam acompanhadas 
pela suplementação de ferro para crianças e gestantes ou pela fortificação dos alimentos 
preparados para as crianças com micronutrientes em pó.

2.1 O Programa Nacional de Suplementação de Ferro

A suplementação profilática com sulfato ferroso é uma medida com boa relação 
de custo efetividade para a prevenção da anemia. No Brasil, são desenvolvidas ações 
de suplementação profilática com sulfato ferroso desde 2005 – Programa Nacional de 
Suplementação de Ferro (PNSF).

O PNSF consiste na suplementação profilática de ferro para todas as crianças de seis 
a 24 meses de idade, gestantes ao iniciarem o pré-natal, independentemente da idade 
gestacional até o terceiro mês pós-parto, e na suplementação de gestantes com ácido 
fólico. 

A suplementação de ferro e ácido fólico durante a gestação é recomendada como 
parte do cuidado no pré-natal para reduzir o risco de baixo peso ao nascer da criança, 
anemia e deficiência de ferro na gestante (WHO, 2012). Ressalta-se que a suplementação 
com ácido fólico deve ser iniciada pelo menos 30 dias antes da data em que se planeja 
engravidar para a prevenção da ocorrência de defeitos do tubo neural e deve ser mantida 
durante toda a gestação para a prevenção da anemia (FEBRASGO, 2012; WHO, 2012).
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Os suplementos de ferro e ácido fólico deverão estar gratuitamente disponíveis nas 
farmácias das Unidades Básicas de Saúde, em todos os municípios brasileiros. 

O esquema de administração da suplementação profilática de sulfato ferroso 
encontra-se abaixo.

Quadro 2 - administração da suplementação profilática de sulfato ferroso

Público Conduta* Periodicidade

Crianças de seis a 24 meses 1 mg de ferro elementar/kg Diariamente até completar 24 
meses

Gestantes
40 mg de ferro elementar e 
400 µg de ácido fólico

Diariamente até o final da 
gestação

Mulheres no pós-parto e 
pós-aborto 40 mg de ferro elementar

Diariamente até o terceiro mês 
pós-parto e até o terceiro mês 
pós-aborto

Fonte: Ministério da Saúde, 2013.

*Essas condutas estão de acordo com as recomendações oficiais da Organização Mundial da Saúde (WHO, 
2001; 2012); da Sociedade Brasileira de Pediatria (2013), para prevenção e controle da deficiência de ferro, e 
da Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia (2012), para prevenção da ocorrência de 
defeitos do tubo neural.

No Anexo A deste Manual, está disponível a tabela com exemplo de dosagens de 
sulfato ferroso para crianças.

2.2 Recomendações especiais para o cuidado de crianças

a) Casos de anemia já diagnosticados: o tratamento deve ser prescrito de acordo 
com a conduta clínica para anemia definida pelo profissional de saúde responsável 
(Anexo B).

b) Para crianças pré-termo (< 37 semanas) ou nascidas com baixo peso (< 2.500 
g), a conduta de suplementação segue as recomendações da Sociedade Brasileira de 
Pediatria (Anexo C). 

c) Crianças em aleitamento materno exclusivo só devem receber suplementos a 
partir do sexto mês de idade. Se a criança não estiver em aleitamento materno exclusivo, 
a suplementação poderá ser realizada a partir dos quatro meses de idade, juntamente 
com a introdução dos alimentos complementares.

d) As parasitoses intestinais não são causas diretas da anemia, mas podem piorar 
as condições de saúde das crianças anêmicas. Por isso, para o melhor controle da anemia, 
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faz-se necessário que, além da suplementação de ferro, sejam implementadas ações para 
o controle de doenças parasitárias como a ancilostomíase e a esquistossomose1 .

e) As crianças e/ou gestantes que apresentarem doenças que cursam por 
acúmulo de ferro, como doença falciforme, talassemia e hemocromatose, devem 
ser acompanhadas individualmente para que seja avaliada a viabilidade do uso do 
suplemento de sulfato ferroso. Ressalta-se que a complementação de ferro oral a essas 
crianças deve ser considerada, por apresentarem igual chance de desenvolverem anemia 
por deficiência de ferro na fase de crescimento. O diagnóstico das doenças que cursam 
por acúmulo de ferro está previsto no Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN) 
fase II, que inclui o diagnóstico da doença falciforme e hemoglobinopatias.

f) A suplementação profilática com ferro pode ocasionar o surgimento de efeitos 
colaterais em função do uso prolongado. Os principais efeitos são: vômitos, diarreia 
e constipação intestinal. É fundamental que as famílias sejam orientadas quanto 
à importância da suplementação, bem como sejam informadas sobre a dosagem, 
periodicidade, efeitos, tempo de intervenção e formas de conservação, para que a adesão 
seja efetiva, garantindo a continuidade e o impacto positivo na diminuição do risco da 
deficiência em ferro e de anemia entre crianças.

2.3 Recomendações especiais para o cuidado de mulheres

a) As gestantes devem ser suplementadas com ácido fólico no período pré-
concepção para prevenção de DTN e durante toda a gestação para a prevenção da 
anemia. A recomendação de ingestão é de 400 µg de ácido fólico, todos os dias. Essa 
quantidade deve ser consumida pelo menos 30 dias antes da data em que se planeja 
engravidar até o final da gestação.

b) Com o objetivo de repor as reservas corporais maternas, todas as mulheres até 
o terceiro mês pós-parto devem ser suplementadas apenas com ferro, mesmo que por 
algum motivo estejam impossibilitadas de amamentar.

c) A suplementação também é recomendada nos casos de abortos (40 mg ferro 
elementar/dia até o terceiro mês pós-aborto). 

d) Casos de anemia já diagnosticados: o tratamento deve ser prescrito de acordo 
com a conduta clínica para anemia definida pelo profissional de saúde responsável (vide 
Anexo B). 

e) Apesar de normalmente ser o medicamento de escolha, o sulfato ferroso possui 
como limitantes as intercorrências gastrointestinais (vômitos, diarreia, constipação 

1 Para mais informações, acesse: BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças infecciosas e 
parasitárias: guia de bolso. 6. ed. rev. Brasília: Ministério da Saúde, 2005. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/
publicacoes/10001021559.pdf>. Acesso em: 29 maio 2013
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intestinal, fezes escuras e cólicas). As gestantes devem ser orientadas quanto aos possíveis 
efeitos e a necessidade de se manter a suplementação até o final do esquema.

2.4 Funcionamento do Programa Nacional de Suplementação de Ferro 

A compra dos suplementos de ferro destinados ao Programa Nacional de 
Suplementação de Ferro deve ser feita junto ao planejamento do componente básico da 
assistência farmacêutica. Dessa forma, os municípios, o Distrito Federal e os Estados 
(onde couber) serão responsáveis pela seleção, programação, aquisição, armazenamento, 
controle de estoque e prazos de validade, distribuição e dispensação dos suplementos de 
sulfato ferroso e ácido fólico do Programa Nacional de Suplementação de Ferro (Portaria 
nº 1.555 de 30 de julho de 2013).

Na gestão do Programa Nacional de Suplementação de Ferro, cabe ao Ministério da 
Saúde:

I - o estímulo e o apoio aos estados e municípios para a implantação, 
implementação e a avaliação do desempenho e impacto do Programa em nível 
nacional;
II - a elaboração de materiais e a divulgação das normas operacionais do 
Programa aos estados;
III - o acompanhamento e o monitoramento da situação dos estados e 
municípios quanto ao nível de implantação e operacionalização do Programa e 
cobertura populacional;
IV - a realização, por intermédio do Departamento Nacional de Auditoria 
do SUS - DENASUS, de auditorias em municípios alvo de denúncias e 
irregularidades na condução do Programa;
V - o estabelecimento de parcerias com outras instâncias, órgãos e instituições, 
governamentais e não governamentais para o fomento de atividades 
complementares, com o objetivo de promover a alimentação saudável; e
VI - a avaliação do desempenho e do impacto do Programa em nível nacional e 
do apoio das ações da mesma natureza nos estados e municípios.

Na gestão estadual do Programa Nacional de Suplementação de Ferro, cabe às 
Secretarias Estaduais de Saúde:

I - a definição de área técnica responsável para coordenar, em âmbito estadual, 
o Programa, de preferência aquela já responsável pelas ações de alimentação e 
nutrição no estado;
II - o estímulo e apoio aos municípios para a implantação, a implementação e a 
avaliação do Programa;
III - a divulgação das normas operacionais do Programa e a supervisão dos 
municípios quanto à sua implantação e operacionalização;
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IV - o acompanhamento e o monitoramento da situação dos municípios quanto 
ao nível de implantação do Programa e à cobertura populacional;
V- a capacitação dos coordenadores municipais para a operacionalização do 
Programa de acordo com as orientações descritas no Manual Operacional 
definido pela Coordenação-Geral de Alimentação e Nutrição;
VI - a avaliação do desempenho e o impacto do Programa em nível estadual; e
VII - a apuração das denúncias de irregularidades na condução do Programa, 
mediante a realização de visitas técnicas e auditorias.

Na gestão municipal do Programa Nacional de Suplementação de Ferro, cabe às 
Secretarias Municipais de Saúde:

I - a indicação de um profissional técnico devidamente capacitado para 
coordenar o Programa, de preferência aquele já responsável pelas ações de 
alimentação e nutrição do município;
II - selecionar, programar, adquirir, armazenar, controlar os estoques e prazos 
de validade, distribuir e dispensar os suplementos de sulfato ferroso e ácido 
fólico previstos no Componente Básico da Assistência Farmacêutica;
III - organizar ações de promoção da alimentação adequada e saudável;
IV - a identificação das famílias e o fornecimento do suplemento àquelas que 
tenham crianças de 6 (seis) a 24 (vinte e quatro) meses, gestantes e mulheres 
até o 3º mês pós-parto e pós aborto, de acordo com a conduta e a periodicidade 
recomendada para cada um desses grupos, segundo as normas estabelecidas 
no Manual Operacional do Programa definido pela Coordenação-Geral de 
Alimentação e Nutrição; 
V - o monitoramento do programa deverá ser realizado por meio dos sistemas 
da Atenção Básica e Assistência Farmacêutica; e
VI - a avaliação do desempenho do Programa em nível municipal.

2.5 Orientações para organização do processo de trabalho no município

1 – Constituir equipe integrada com representantes das áreas de alimentação e 
nutrição, saúde da criança, saúde da mulher, atenção básica, assistência farmacêutica 
e outras para planejamento, implementação e monitoramento da ação no município. 

2 – Identificar o público a ser atendido e definir as metas do programa. O 
estabelecimento das metas de cobertura do programa deve ser feito com base no 
quantitativo da população a ser atendida: crianças na faixa etária de seis a 24 meses, 
gestantes e mulheres até três meses do pós-parto ou pós-aborto.

Para início do planejamento da aquisição dos suplementos de ferro para o 
Programa Nacional de Suplementação de Ferro, o município pode priorizar o 
público a ser atendido, levando em consideração:
- População mais vulnerável;
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- Crianças beneficiárias do Programa Bolsa Família e/ou outros programas de 
transferência de renda;

- Dados locais que revelem a magnitude do problema;
- Existência de outras medidas para prevenção e controle da anemia.

3 – Diante do reconhecimento do público a ser atendido, deve-se estimar a 
quantidade de insumos necessários e os custos mensal e anual do programa.

4 – Mobilizar e orientar os profissionais de saúde para a captação do público 
beneficiário da ação e acompanhamento da distribuição dos insumos.

5 – Monitorar a execução do programa nas Unidades Básicas de Saúde.

6 – Com vistas a apoiar a qualificação da gestão da assistência farmacêutica na 
atenção básica, o Ministério da Saúde disponibiliza aos municípios, aos Estados e ao 
Distrito Federal o Hórus (Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica – 
a ser utilizado para monitoramento do programa) e o e-SUS Atenção Básica (sistema 
de informações da atenção básica). Ambos os sistemas apoiarão os municípios na 
implementação e monitoramento do programa.

Atenção: o Programa Nacional de Suplementação de Ferro compõe o PMAQ 
(Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica), 
que tem como objetivo promover a melhoria do acesso e da qualidade da atenção 
à saúde.
Acompanhe os compromissos e indicadores firmados entre as equipes de saúde 
do seu município!
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Anexo A – Exemplo de dosagem de sulfato ferroso para crianças

Tabela 1 – Dosagem de sulfato ferroso para crianças

Idade em meses Mediana de peso (kg) Média dosagem de 
ferro (mg)

6 7,600 7
7 7,950 8
8 8,250 8
9 8,550 8

10 8,850 9
11 9,050 9
12 9,250 9
13 9,550 9
14 9,750 9
15 9,950 9
16 10,150 10
17 10,350 10
18 10,550 10
19 10,750 10
20 10,950 10
21 11,200 11
22 11,450 11
23 11,650 11
24 11,850 11

Fonte: Ministério da Saúde, 2013.  
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Anexo B – Orientações para tratamento da anemia

A recomendação (WHO, 2001) de suplementação de ferro para o tratamento da 
anemia ferropriva é:

1 - Adultos: 120 mg de ferro elementar/dia por três meses;
2 - Crianças menores de dois anos: 3 mg de ferro/kg/dia, não superior a 60 mg 
por dia.
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Anexo C – Recomendação quanto à suplementação de ferro

Todo prematuro e recém-nascido com baixo peso, mesmo em aleitamento materno 
exclusivo, devem receber, a partir do 30º dia após o nascimento, suplementação de ferro, 
conforme tabela abaixo:

Tabela 2 – Recomendações quanto à suplementação de ferro

Situação Recomendação
Recém-nascido a termo, de peso 
adequado para idade gestacional em 
aleitamento materno

1 mg/kg peso/dia a partir do sexto mês 
(ou da introdução de outros alimentos) 
até o 24º mês de vida.

Recém-nascido pré-termo e recém-
nascido de baixo peso até 1.500 g

2 mg/kg peso/dia durante um ano. Após 
este prazo, 1 mg/kg peso/dia por mais um 
ano.

Recém-nascido pré-termo com peso 
entre 1.500 e 1.000 g

3 mg/kg peso/dia durante um ano. 
Posteriormente, 1 mg/kg peso/dia por 
mais um ano.

Recém-nascido pré-termo com peso 
menor que 1.000 g

4 mg/kg peso/dia durante um ano. 
Recém-nascido pré-termo com peso 
entre 1.500 e 1.000 g

Fonte: Sociedade Brasileira de Pediatria, 2012.
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